
    Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 573, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2021.
 

Revoga a Lei Complementar nº 260, de 21 de
janeiro de 2008, que obriga as empresas que
administram cinemas a ceder ao Poder Público
Municipal tempo para realização de campanhas.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Revoga a Lei Complementar nº 260, de 21 de janeiro de 2008.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010622909 e o
código CRC 1F4D9E5F.
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LEI Nº 9.015, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por Excesso
e Tendência de Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 11.100.000,00 (onze milhões e cem mil
reais), no orçamento vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ,
na seguinte classificação orçamentária de despesas:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

 Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de  Aplicação

Valor R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.6.2.2304

Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.63 xx 3.3.90 11.100.000,00

TOTAL 11.100.000,00
 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no artigo 1º serão utilizados
recursos relativos aos repasses realizados pelo Fundo Municipal de Saúde ao Hospital Municipal
São José, no exercício vigente,  decorrente da expectativa de receitas provenientes de convênios a
serem firmado com o Fundo Estadual de Saúde, conforme propostas de captação de recursos
0000024470 e 0000024474, destinadas à Política Hospitalar Catarinense e à Política Hospitalar
Catarinense COVID-19, no exercício vigente, de acordo com § 1º inciso II, §§ 3º e 4º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos junto ao Hospital Municipal São José - HMSJ.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 0010144548.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010622805 e o
código CRC 6BFE74F3.

DECRETO Nº 44.395, de 30 de setembro de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020 e da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de  R$
2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001

Gestão da
Dívida

pública -
SEFAZ

0.1.00 7 3.3.91 1.380.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001

Gestão da
Dívida

pública -
SEFAZ

0.1.05 8 3.3.91 272.413,29

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001

Gestão da
Dívida

pública -
SEFAZ

0.1.00 10 4.6.91 647.586,71

TOTAL 2.300.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

3 de 90

Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021



Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.845.3.0.2000
PASEP -
SEFAZ 0.1.00 1 3.3.90 2.300.000,00

TOTAL 2.300.000,00

 

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no art. 2º, será realizado o remanejamento
de recursos próprios de fonte 0.1.00 - Recursos Ordinários para a sua fonte derivada 0.1.05 -
Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao RPPS; conforme determinado no art. 4º, parágrafo
único, da Lei nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613142 e o
código CRC A39766C8.

DECRETO Nº 44.396, de 30 de setembro de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 8.858, de 28
de agosto de 2020 e da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro
2020, da fonte 152, no valor de R$ 700.014,00 (setecentos mil e quatorze reais), no orçamento
vigente da Secretaria de Assistência Social – SAS, na seguinte classificação orçamentária da
despesa:
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despesa:

 

Un.Orç
.

 Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de aplicaçã

o
 Valor R$

9001
Secretaria de
Assistência

Social - SAS
8.244.8.2.2197

Bloco de
Proteção

Social Básica
- SAS

0.3.52 xxx 3.3.90 700.014,00

TOTAL 700.014,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei e o
Demonstrativo de superávit da fonte 152.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Esta publicação possui como anexos: Balanço Patrimonial (0010562258) e o Demonstrativo de
Superávit 2020 da fonte de recursos 152 (0010562306).
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613207 e o
código CRC 69D9A6DB.

DECRETO Nº 44.394, de 30 de setembro de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, da Lei Municipal nº 8.858, de 28 de agosto de
2020 e da Lei  Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.2.2.2195
Despesas com

Pessoal -
SEINFRA

0.1.00 276 3.3.90 60.000,00

TOTAL 60.000,00
 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.2.2.2195
Despesas com

Pessoal -
SEINFRA

0.1.00 274 3.1.90 60.000,00

TOTAL 60.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613089 e o
código CRC 94C0EFFA.

DECRETO Nº 44.425, de 30 de setembro de 2021.
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Dispõe sobre a realização do Censo Cadastral
Previdenciário obrigatório para os segurados do
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE,intitulado "Censo IPREVILLE
2021", incluindo os servidores públicos municipais
ativos, servidores do Poder Legislativo,
aposentados e pensionistas, e dá outras
providências.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe
conferem os incisos II e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município e, Considerando o disposto
no artigo 9º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, que determina que a unidade
gestora do regime próprio de previdência dos servidores, deve proceder o recenseamento
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime;

Considerando que a Portaria MPS n. 185/2015, alterada pela Portaria MF nº
577/2017 instituiu o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social - Pró-Gestão RPPS, exige recenseamento previdenciário para
emissão de certificação;

Considerando a necessidade de buscar o aperfeiçoamento da organização
administrativa e de pessoal, inclusive por meio da tecnologia da informação, para atender ao
interesse público;

Considerando os princípios basilares da Administração Pública insculpidos no art.
37 da Constituição Federal, determinando a eficiência e modernização da Administração Pública
Municipal, com a existência de informações reais e precisas de seus servidores para melhor tomada
de decisões administrativas;

Considerando a prorrogação das medidas de enfrentamento à pandemia de
COVID-19 por meio do Decreto Municipal nº 42.924,

 

DECRETA:

TÍTULO ÚNICO

DO CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Fica instituído o Censo Cadastral Previdenciário, denominado "Censo
IPREVILLE 2021", de caráter obrigatório, a ser realizado de maneira virtual, destinado aos
segurados do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, incluindo os servidores públicos municipais ativos, servidores do Poder Legislativo,
aposentados e pensionistas, com a finalidade de promover a atualização de seus dados cadastrais.

Art. 2º O "Censo IPREVILLE 2021" será realizado sob a responsabilidade do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
incumbido de promover a organização, implementação e gerenciamento do censo, adotando-se as
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seguintes diretrizes:

I - respeito ao sigilo, intimidade e à dignidade do segurado e pensionista; II -
preservação da segurança, transparência e não discriminação do tratamento de dados pessoais, além
de outros princípios do art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

III - a adoção de padrões de governança na Administração Pública, especialmente
integridade, confiabilidade, prestação de contas e responsabilidade e transparência das ações e
serviços executados, guardado o sigilo e proteção dos dados, na forma da Lei Federal nº 13.709, de
14 de agosto de 2018;

IV - melhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS do Município de
Joinville, objetivando a efetivação de avaliação atuarial consistente e a melhoria na efetivação das
análises dos benefícios previdenciários;

V - proteção e tutela de grupos vulneráveis e hipossuficientes, especialmente
idosos, pessoas com deficiência e crianças;

VI - ampliação da qualidade, eficiência e produtividade no setor público.

Art. 3º O "Censo IPREVILLE 2021" será realizado no período compreendido
entre os dias 13 de setembro de 2021 a 01 de novembro de 2021, com ampla divulgação na mídia e
imprensa.

Art. 4º Para fins do Censo são considerados dependentes do segurado:

I - o (a)cônjuge;

II - o(a)companheiro(a);

III - o filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

IV - o(a) ex-cônjuge ou ex-companheiro(a), que comprove o recebimento de
alimentos;

V - os pais, desde que comprovada a dependência econômica;

VI - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, desde que comprovada
a dependência econômica;

VII - o enteado ou o menor que esteja sob tutela do segurado, não beneficiário de
outro regime previdenciário, desde que comprovada a dependência econômica.

Art. 5º Os envolvidos no Censo Cadastral Previdenciário deverão garantir, nos
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, o sigilo e a segurança das informações
prestadas, as quais somente poderão ser acessadas para fins funcionais e previdenciários.

Parágrafo único. As pessoas descritas no caput subscreverão, preferencialmente
por meio eletrônico, termo de confidencialidade, com assunção de obrigação de não divulgação, a
ser lavrado a partir de modelo disponibilizado em ato previsto pelo Diretor-Presidente do
IPREVILLE.

 

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTO DE RECADASTRAMENTO

 

Art. 6º O Censo Cadastral Previdenciário será realizado por meio da tecnologia
da informação, no Portal do Segurado, no sítio oficial do Instituto de Previdência Social dos
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Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE (www.ipreville.sc.gov.br), utilizando-
se senha pessoal do servidor, respeitado o calendário estabelecido no artigo 3º deste Decreto.

§ 1º Para a realização do Censo Cadastral Previdenciário o segurado deverá
acessar o sítio oficial do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE (www.ipreville.sc.gov.br) realizar seu cadastro e criar senha pessoal.

§ 2º Finalizado o censo, o segurado receberá protocolo de comprovação de sua
realização, emitido pelo sistema eletrônico.

§ 3º Na hipótese de acúmulo de cargos, os segurados deverão realizar um único
recadastramento.

§ 4º Os segurados que não possam realizar o censo na forma estabelecida no
caput e nos parágrafos anteriores, deverão realizá-lo de forma presencial, nos termos da instrução
normativa a ser editada e divulgada pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, respeitadas as normas sanitárias relativas ao distanciamento
social, capacidade de atendimento e horário de funcionamento em virtude da pandemia da COVID-
19.

§ 5º O responsável ou declarante deverá atestar a veracidade das informações
prestadas por meio de termo de responsabilidade e poderá ser suscitado a esclarecer eventuais
dúvidas.

§ 6º Nos casos de segurado submetido a pena privativa de liberdade, em regime
de internação hospitalar ou em estado de redução do discernimento para a prática de atos da vida
civil, após a cessação do estado fático, poderá ser reagendado o censo para sua ratificação e dele
poderão ser solicitados outros documentos necessários.

Art. 7º O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE disponibilizará outras formas de realização do Censo Cadastral
Previdenciário para segurados e pensionistas com deficiência (PcDs), preferencialmente
tecnológicas, respeitando-se as restrições de cada um, garantindo-se acessibilidade e tecnologia
assistida
durante todo o período previsto no artigos 3º, 11 e 12 deste Decreto.

Parágrafo único. Para dar cumprimento à disposição do caput, o IPREVILLE
adotará atendimento prioritário aos segurados e pensionistas PcDs e aos seus acompanhantes, na
forma do art. 9º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 8º Os segurados regularmente afastados, licenciados, cedidos ou permutados
a outros órgãos ou entes de quaisquer dos Poderes da União, Estado, Município ou Distrito Federal,
com ou sem prejuízo de seus vencimentos, ou ainda em férias ou licença prêmio, deverão realizar o
Censo Cadastral Previdenciário nos termos deste Decreto.

Art. 9º Compete ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE:

I - zelar pelo cumprimento das normas estipuladas neste Decreto, especificamente
no que se refere aos atos do Censo Cadastral Previdenciário;

II - utilizar o sistema informatizado para proceder à atualização dos dados
informados, resguardando a segurança e o sigilo das informações, nos termos da Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, com a necessária previsão de cláusulas contratuais, subscrição de
termos de conhecimento e respeito à legislação aplicável, todas endereçadas às pessoas envolvidas
no
procedimento de tratamento de dados pessoais;

III - solicitar informações às unidades da Administração Pública Municipal,
quando necessárias;
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IV - encaminhar arquivo digital à Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, após a finalização do Censo Cadastral Previdenciário, contendo todas as
informações prestadas pelos servidores.

Art. 10 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE poderá, a qualquer tempo, realizar diligências, quando for o caso, com o
intuito de validar as informações apresentadas.

Art. 11 Após o prazo de 15 (quinze) dias úteis contados do fim do cronograma
previsto no art. 3º, os segurados do IPREVILLE, aposentados e pensionistas que, sem justificativa,
não realizarem o recadastramento na forma deste Decreto serão previamente notificados para
regularizarem sua situação cadastral, sob pena de suspensão do pagamento dos proventos.

§1º O pagamento dos proventos será retomado após a regularização da situação
cadastral, inclusive com pagamento retroativo dos valores.

§2º As disposições previstas no caput não se aplicam às pensões alimentícias.

Art. 12 Após o prazo de 15 (quinze) dias úteis contados do fim do cronograma
previsto no art. 3º, os segurados ativos do Município de Joinville que, sem justificativa, não
realizarem o recadastramento na forma deste Decreto serão previamente notificados para
regularizarem sua situação cadastral.

Parágrafo único. O descumprimento da notificação prevista no caput sujeitará o
segurado ativo à apuração das respectivas responsabilidades disciplinares.

Art. 13 As notificações de que tratam os artigos 11 e 12 deste Decreto conterão a
informação da necessidade de regularização da situação cadastral do segurado ou pensionista, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis sob pena de suspensão do pagamento dos proventos ou da
pensão, sendo realizadas por:

I - correspondência eletrônica, endereçada para o endereço de e-mail indicado no
cadastro do segurado ou pensionista;

II - correios, com aviso de recebimento;

III - telegrama;

IV - ofício entregue no endereço do segurado ou pensionista;

V - edital.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput será contado a partir do primeiro dia
útil subsequente ao cumprimento da notificação.

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

Parágrafo único. Fica autorizado o IPREVILLE a expedir os demais atos
necessários à implementação e operacionalização do censo.

Art. 15 O cronograma previsto no artigo 3º deste Decreto poderá ser prorrogado,
mediante provocação do Diretor-Presidente do Instituto com justificativa fundamentada, tantas
vezes quantas forem necessárias, garantindo-se a devida publicidade.

Art. 16 Caso eventualmente apurada a existência de prestação dolosa de
informações incorretas ou incompletas, o IPREVILLE encaminhará as informações e documentos
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ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina para apuração de eventual prática de ilícito
penal.

Art. 17 Ato do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE designará um Coordenador-Geral do
"Censo IPREVILLE 2021" e um suplente.

Parágrafo único. O exercício da coordenação de que trata o caput não será
remunerada e não importará em acréscimo remuneratório ou percepção de quaisquer vantagens.

Art. 18 Os servidores públicos efetivos que tenham ingressado no serviço público
municipal após a data de 13 de setembro de 2021 ficam dispensados da realização do "Censo
IPREVILLE 2021".

Art. 19 As despesas com a realização do "Censo IPREVILLE 2021", no que
couber, serão realizadas à conta da dotação orçamentária própria do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

Art. 20 Revogam-se as disposições legislativas em contrário.

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data de 13 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010622545 e o
código CRC D1B66E73.

DECRETO Nº 44.424, de 30 de setembro de 2021.

 

Altera o inciso VI do art. 1º, do Decreto nº 40.410,
de 12 de janeiro de 2021, que institui pontos
facultativos no âmbito da Administração Pública
Municipal.

 

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica alterado o inciso VI do art. 1º, do Decreto nº 40.410, de 12 de janeiro
de 2021, que passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 1º Ficam instituídos como pontos facultativos, nos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal direta e indireta, os dias:

(...)

VI - 29 de outubro de 2021, referente ao Dia do Servidor Público".

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/09/2021, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010620079 e o
código CRC F49347E5.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 023/2021 firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/Fundo Municipal de
Meio Ambiente, inscrito no C.N.P.J. nº 08.311.485/0001-46 e a empresa Clínica Médica
Veterinária Vet Plus Joinville Ltda, CNPJ 09.685.851/0001-90, oriundo da licitação na modalidade
Pregão Eletronico nº 223/2019.

 

Fiscais:

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo - Matrícula 53569 - Titular

Ailton Rodrigues da Silva - Matrícula 47992 - Titular
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Dayane Mebs - Matrícula 54604 - Titular

Fabio Silverio - Matrícula 53885 - Suplente 

Debora Amabile de Oliveira - Matrícula 47246 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010606743 e o
código CRC 0BA895FF.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 095/2021
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A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 026/2018/PMJ celebrado entre Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente / Fundo Municipal do Meio Ambiente e o Abrigo
Animal - Organização Não Governamental de Proteção aos Animais, que tem por
objeto a cooperação mútua entre as partes, para o acolhimento de até 300 (trezentos) animais
encaminhados pelo Centro de Bem Estar Animal – CBEA de Joinville.

 

I - Gestor da Parceria:

Dayane Mebs, matrícula n. 54.604-  Gerente da Unidade de Bem Estar e
Proteção Animal;

 

II - Fiscal responsável pela análise da Execução Física:

Ailton Rodrigues da Silva, matricula n. 47992 - Coordenador I; 

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo, matrícula n. 53569 - Coordenador I;

 

III - Fiscal substituto responsável pela análise da Execução Física:

André Luis Matiuzzi, matrícula n. 38.502 - Diretor Executivo;

Fábio Silvério, matrícula n. 53885 - Coordenador I.

 

 IV - Fiscal responsável pela análise Contábil/Financeira:

Priscila Marchi Santos, matrícula n. 48798 - Agente Administrativo

 

V - Fiscal substituto responsável pela análise Contábil/Financeira:

Milene Gilda Dalbasso, matrícula nº 44941 - Médica veterinária;

 

Art. 2º São atribuições do Gestor da Parceria:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada, designando
profissionais tecnicamente capacitados para fiscalizar as atividades pactuadas, sendo que as
condutas incompatíveis com as funções de gestor podem ensejar aplicações de sanções
administrativas, penais e civis, conforme o caso;

II – Emitir Parecer Técnico Fundamentado para cada prestação de contas da
parceria, levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
da parceria;

III – Informar a Diretoria de Meio Ambiente a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de
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irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados.

Parágrafo único. As providências a serem tomadas compreendem:

I - advertência verbal;

II - advertência por escrito;

III - suspensão de recursos até sanar as irregularidades.

 

Art. 3º São atribuições do Fiscal responsável pela análise da Execução Física da
parceria:

I – Realizar procedimentos de fiscalização e acompanhar a execução das
atividades ou projetos estabelecidos na parceria celebrada antes do término da sua vigência e
registrá-los em Relatório de Análise;

II – Realizar visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, obrigações e metas estabelecidas no instrumento da parceria, sendo
indispensável o preenchimento do Formulário de visita in loco devidamente assinado pela entidade
parceira e emissão do Relatório de Fiscalização;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo
5º desta Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 1, 2 e 5;

IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V - Conferência dos relatórios de diárias e a ficha individual de cada animal, que
deverá conter todos os procedimentos realizados com os mesmos e o histórico dos animais, referente
ao período em que cada animal ficou acolhido;

VI - Informar até o dia 25 de cada mês, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, o valor do repasse a ser feito para a ONG Abrigo Animal.

 

Art. 4º São atribuições do Fiscal responsável pela análise contábil/financeira da
parceria:

I – Realizar procedimentos relativos à solicitação de empenho, solicitação de
liberação de recurso e solicitação de prestação de contas, no caso de não cumprimento aos prazos
estabelecidos no instrumento da parceria;

II – Realizar análise contábil/financeira de cada prestação de contas conforme
legislação prevista no instrumento da parceria firmada e registrar a análise em Relatório de Análise
Contábil/Financeira;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo
5º desta Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 3 e 4;

IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V – Encaminhar processo de prestação de contas à Controladoria-Geral do
Município para análise e emissão de Manifestação;

VI – Receber o processo, após análise e manifestação da Controladoria, e realizar
os encaminhamentos devidos;
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VII – Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e no Sistema e-
Pública as informações relativas a cada prestação de contas da parceria.

 

Art. 5º Será emitido pelos fiscais acima designados um relatório técnico unificado,
a cada prestação de contas, no qual, todos os membros deverão assinar após preenchimento dos
itens correspondentes às suas respectivas competências.

1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

2. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base no
estabelecido e aprovado no plano de trabalho;

3. Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública e valores
comprovadamente utilizados;

4. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela
entidade na prestação de contas;

5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaram em decorrência dessas auditorias.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 7º Revoga-se a PORTARIA SAMA Nº 75/2021, de 21/07/2021.

 

Art. 8º Esta publicação possui como anexos os documentos SEI
nº (0010602716) , (0010589050), (9038735), (9038401), (0010602704), (9037232) e (2073521).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010572361 e o
código CRC A2CDEDEF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 246/2021

Concessão de Autorização nº 366 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Anildo Marioti em prestar o Serviço de Transporte Especial, e

16 de 90

Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021



considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 0010523854/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 366 a  Anildo
Marioti, CPF nº 920.795.639-04.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/09/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010523975 e o
código CRC DB37BFF5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 245/2021

Concessão de Autorização nº 367 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Gledeson Pereira Transportes Eireli em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0010508551/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 367 a Gledeson
Pereira Transportes Eireli, CNPJ nº 23.624.371/0001-40.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/09/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010508688 e o
código CRC 65EAA0C5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 242/2021
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Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 30 de
setembro de 2021:

 

Roberta Noroschny, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Cassiano Gonçalves Ucker.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de setembro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/09/2021, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621974 e o
código CRC 54A6D91F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA Nº 92/2021
 

Dispensa servidor da função gratificada, à pedido.
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A Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
uso de suas atribuições legais, e com fulcro na Lei n° 7.043 de 20 de outubro de 2011, 

 

RESOLVE:

 

Art 1º Dispensar a pedido, o(a) servidor(a) Ana Cristina Peruzzo Bardini,
matrícula 46312, com percentual de (30%) para a função gratificada de Líder de Área, a partir de
1 de outubro de 2021.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010502668 e o
código CRC 77C2AE44.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

PORTARIA Nº 072/2021

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º
7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização, do Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0010239871/2021 -
SEPROT.UGM.AAD, e Nota de empenho SEI 0010586088,  firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a  empresa  GRIIMS
SERVICOS DE GRAVACAO LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 12.640.109/0001-72, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de empresa para realização de
Serviço de Gravação a laser em armamento pertencente a Guarda Municipal de Joinville-
SC.
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I - Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

II - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

III - Rafael Tomaz Ouriques, matrícula nº 45.519 - Titular;

IV - Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Suplente;

V - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

VI - Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais compete:

I – Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela Contratada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada se refere ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Comunicar a contratada em caso de divergência/erro na nota fiscal/fatura para que seja
providenciada a carta de correção;

VI – Comunicar/notificar a Contratada por escrito no caso de irregularidade durante a
execução contratual;

VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o processo de contratação;

VIII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/09/2021, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010606439 e o
código CRC E7C4188D.
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PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA 11/2021 - SPCN

O Secretário da Subprefeitura Centro Norte, Paulo Mendes Castro, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e
com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899,
de 18 de agosto de 2009,

Resolve:

 

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 362/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa MCA
Assessoria, Importação e Comércio Ltda, cujo objeto é a caquisição de peças para as
roçadeiras, para atender as necessidades das Subprefeituras

Fiscais:

Ricardo Alves Coan, matricula 36071 Efetivo, 

Elisangela Bresciani, matricula 53337 Efetivo, Gerente; 

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 Efetivo;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula 16959 Efetivo;

Ronaldo Mielke, matricula 35386 Suplente;

Leonam Roberto Hopfer matrícula nº 45587 Suplente.

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II  fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III  atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV  receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V  verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI  manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
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recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII  rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII  propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas
à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX  manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 29/09/2021, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010603118 e o
código CRC F3E73678.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 241/2021

 

Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 30 de
setembro de 2021:

 

Beatriz Rengel, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Lucas
Pereira de Souza.
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de setembro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/09/2021, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621928 e o
código CRC 60EB7A22.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 35/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 366/2021, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa MCA Assessoria, Importação
e Comércio Ltda, cujo objeto é   aquisição de peças para as roçadeiras, para atender
as necessidades das Subprefeituras.

 

Fiscais Titulares

Marcelo Soares dos Santos – matrícula 52988;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.
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Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 30/09/2021, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010611078 e o
código CRC DAEA7DFD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 240/2021

 

Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 30 de
setembro de 2021:

 

Carlos Augusto de Oliveira, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Henrique Ludwigo Deckmann.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de setembro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/09/2021, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621882 e o
código CRC 6B4F67B9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 238/2021

 
Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

17/2021
Contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação e julgamento da 6ª edição do Prêmio Jovem

Autor - Concurso de Redação e Desenho

Juliana Filippe
 

Luana Santos de
Oliveira

Maria
Terezinha
Campos

18/2021
Contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação e julgamento da 6ª edição do Prêmio Jovem

Autor - Concurso de Redação e Desenho

Juliana Filippe
 

Luana Santos de
Oliveira

Maria
Terezinha
Campos

19/2021
Contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação e julgamento da 6ª edição do Prêmio Jovem

Autor - Concurso de Redação e Desenho

Juliana Filippe
 

Luana Santos de
Oliveira

Maria
Terezinha
Campos

20/2021
Contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação e julgamento da 6ª edição do Prêmio Jovem

Autor - Concurso de Redação e Desenho

Juliana Filippe
 

Luana Santos de
Oliveira

Maria
Terezinha
Campos

21/2021
Contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação e julgamento da 6ª edição do Prêmio Jovem

Autor - Concurso de Redação e Desenho

Juliana Filippe
 

Luana Santos de
Oliveira

Maria
Terezinha
Campos
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 29 de setembro de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 29/09/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010609455 e o
código CRC 3DE1DE83.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 239/2021

 
Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da publicação da presente portaria,
nos termos que seguem:
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ATA DE
REGISTRO

DE
PREÇOS

OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

14/2021

Registro de preços para a eventual contratação de
empresa para fornecimento de prêmios (notebooks,

tablets e televisores) para o Concurso Jovem Autor da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Juliana Filippe
 

Luana Santos

Maria
Terezinha
Campos

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 29 de setembro de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 29/09/2021, às 18:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010609469 e o
código CRC 59ED9A75.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 237/2021

 

Designa Comissão de Planejamento e Execução de
Concurso Público.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Designar Comissão de Planejamento e Execução de Concurso Público para preenchimento de vagas
no Quadro de Pessoal Permanente da Câmara de Vereadores de Joinville, assim constituída:

 

Laércio Doalcei Henning – Subprocurador Administrativo;

Milena Bruns – Secretário Legislativo;

Murilo de Moraes – Diretor Administrativo;

Nice Mara Guimarães Ferreira – Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 29 de setembro de 2021.

                                                                                                                                          

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/09/2021, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621845 e o
código CRC 469E6E9F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 102/2021 - DETRANS
 

 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 087/2021 - DETRANS, com efeitos retroativos a
30 de agosto de 2021.

 
 

Joinville, 30 de setembro de 2021.
 

Paulo Rogério Rigo
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/09/2021, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621416 e o
código CRC 1FB83775.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

Portaria nº 013/2021/PGM

 

A Procuradora-Geral, no exercício de suas atribuições, e ainda de acordo com os
Decretos nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas Conjuntas nº 30 e
31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo o objetivo refere-se as despesas administrativas provenientes dos processos de
Contadoria Nota de Empenho e Contadoria Liquidação de Despesa, ficando assim constituída:

 

Fiscal

Gustavo Goedert Dal Pozzo - Matrícula 37888;

 

Suplentes

Kelli Cristine de Lima - Matrícula 52998;

Farid Bueri Filho - Matrícula 42332.
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Art. 2º -  Fica revogada a Portaria nº 016/2018/PGM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 976.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 30/09/2021, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621270 e o
código CRC D31AD334.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA N.º 001/2021/SMS/SAMA

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização/Certificação do Contrato n. 416/2015,
firmado com a Clínica Veterinária Saúde Vet Ltda.
para prestação de serviços de
esterilização/castração cirúrgica e microchipagem,
em animais das espécias caninas e felinas,
domiciliados e semidomiciliados e errantes no
Município de Joinville.

 

O Secretário Municipal da Saúde e a Secretário Municipal da Agricultura e Meio
Ambiente, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Fiscalização/Certificação dos Contratos n. 416/2015, firmado com a Clínica Veterinária Saúde Vet
Ltda. para prestação de serviços de esterilização/castração cirúrgica e microchipagem, em animais
das espécias caninas e felinas, domiciliados e semidomiciliados e errantes no Município de Joinville:

 

I - Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente:

a) Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo - Matrícula n° 53.569 (titular);

b) Ailton Rodrigues da Silva - Matrícula n° 47.992 (titular);

c) Dayane Mebs - Matrícula n° 54.604 (titular).
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II -  Secretaria da Saúde:

a) Fabrício da Rosa - Matrícula n° 41.271 (suplente);

b) Andrei Popovski Kolaceke - Matrícula n° 45.561 (suplente).

 

Art. 2º Competirá aos fiscais designados as seguintes atribuições:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do Art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

 

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010621162 e o
código CRC 175A500A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

 

PORTARIA Nº 071/2021

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393,
de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 311/2021 (SEI 9938449), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a  empresa Mundial Motor's Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº 10.983.446/0001-37, doravante denominada Contratada, que tem
por objeto a aquisição de 02 (duas) Viaturas caracterizadas, tipo SUV, para utilização dos Agentes
da Guarda Municipal de Joinville/SC.

I - Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

II - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

III - Rafael Tomaz Ouriques, matrícula nº 45.519 - Titular;

IV - Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Suplente;

V - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e
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VI - Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
311/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a)  Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

b) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;
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c) Rafael Tomaz Ouriques, matrícula nº 45.519 - Titular;

d) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Suplente;

e) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

f)  Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/09/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010605055 e o
código CRC 1E0113C5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 248/2021

Concessão de Autorização nº  368 do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Everton Fernandes Transportes e Turismo em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0010556563/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 368 a Everton
Fernandes Transportes e Turismo, CNPJ nº 36.055.631/0001-55.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/09/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

35 de 90

Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010556786 e o
código CRC 60719D7F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 274/2021/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Convênio de
Assistência à Saúde nº 031/2020/PMJ
celebrado entre o Município de Joinville, o
Fundo Municipal de Saúde, na figura de
interveniente/ordenador de despesa, com a
interveniência do Hospital Municipal São José
e a Associação Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville.

 

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 02/2019, aprovada pelo
Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Convênio de Assistência à Saúde nº 031/2020/PMJ celebrado entre o Município de
Joinville, o Fundo Municipal de Saúde, na figura de interveniente/ordenador de despesa, com a
interveniência do Hospital Municipal São José e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de
Joinville:

 

I - Corpo de Bombeiros: 

a) Titular: Matheus Andreis Cadorin; e

b) Suplente: Luciano Favarin.

 

II - Conselho Municipal de Saúde:

a) Títular: Orandí Garcia Bueno - CLS Nova Brasília; e

b) Suplente: Mauricio Lutz - CLS Nova Brasília.

 

III - Divisão do Núcleo Interno de Regulação do Hospital Municipal São José:
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a) Titular: Vinicius Barrea; e 

b) Suplente: Arnoldo Boege Junior.

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Convênio de Assistência à Saúde compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Convênio;

II - Avaliar o grau de aproveitamento da parceria, bem como as competências das
partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de eventuais problemas detectados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614698 e o
código CRC A84D5A12.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 273/2021/SMS

 

Designa membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Acordo de
Cooperação nº 033/2020/PMJ, firmado entre o
Município de Joinville, com a interveniência
Hospital Municipal São José e a Fundação
Educacional da Região de Joinville, mantenedora
da Universidade da Região de Joinville –
UNIVILLE.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

37 de 90

Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021



 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Acordo de Cooperação nº 033/2020/PMJ, firmado entre o Município de Joinville, com
a interveniência Hospital Municipal São José e a Fundação Educacional da Região de Joinville,
mantenedora da Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE.

 

I - Hospital Municipal São José:

a) Titular: Daniela Evangelista Neto, matrícula n. 83422; e

b) Suplente: Romaldo Backes, matrícula n. 52253.

 

II - Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE:

a) Titular: Giannini Pasiznick Apati; e

b) Suplente: Leslie Ecker Ferreira.

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Silvia Moreira da Silva - Conselho Local de Saúde Morro do Meio;

b) Suplente: Jaqueline Schreiner Terra - CREFITO 10 - Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região.

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº
033/2020/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614505 e o
código CRC 91727C00.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 309/2021

 

38 de 90

Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021



O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.066653-8, em face da
empresa Clinilaves Lavanderia Industrial Ltda (CNPJ nº 03.140.518/0001-19), para apuração de
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 015/2015, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0010589302 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 30/09/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.066653-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010616018 e o
código CRC 4574737E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 272/2021/SMS

 

Designa membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Acordo de
Cooperação nº 079/2019/PMJ celebrado com a
Fundação Educacional da Região de Joinville –
FURJ, mantenedora da Universidade da Região de
Joinville – UNIVILLE.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
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Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle - CAC do Acordo de Cooperação nº 079/2019/PMJ, celebrado com a Fundação
Educacional da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da Universidade da Região de Joinville
– UNIVILLE.

 

I - Membros do Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Jaqueline Schreiner Terra,  CPF 008.252.259-65;

b) Suplente: Romaldo Backes, CPF 821.796.549-87.

 

II - Membros da Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE:

a) Titulares: Josiane Costa Riani, CPF 038.455.586-10;

b) Suplentes: Giannini Pasiznick Apa, CPF 022.716.109-23.

 

III - Membros servidores do Núcleo de Apoio a Rede de Atenção à
Saúde/NARAS:

a) Titular: Scheyla Fonseca Martins, CPF 037.547.377-75;

b) Suplente: Henrique Diegoli, CPF 056.734.699-42.

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº
079/2019/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614282 e o
código CRC 09E1E6D7.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N.º 205/2021

 

Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 273/2021

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
 

RESOVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 273/2021, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Administração e Planejamento, sub-rogado na sua totalidade para o Fundo Municipal de
Assistência Social e a empresa Arquimedes Automação e Informática Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 05.374.975/0001-01, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
Desktops (computadores de mesa) e Monitores para o Município de Joinville, conforme Padrões de
Especificação Técnica, nos termos do Pregão Eletrônico nº 001/2020

Fiscais Titulares:

Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987

Fabrício Cima Dallagnol - Matrícula 40.788

Júlio César Schneider - Matrícula 13.523

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 273/2021, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;
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VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987

Fabrício Cima Dallagnol - Matrícula 40.788

Júlio César Schneider - Matrícula 13.523

 

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 167/2021 de 26/07/2021.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010619496 e o
código CRC AA5B8259.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 270/2021/SMS

 

Designa membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de
Colaboração nº 038/2020/PMJ (7953497) celebrado
entre o Município de Joinville, por meio do Fundo
Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora
das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante
Faria.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Termo de Colaboração nº 038/2020/PMJ, celebrado entre o Município de Joinville,
com interveniência do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e o Hospital Nossa Senhora das
Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria.

 

I - São servidores do Setor de Patrimônio:

a) Telma Rosane Kreff, matrícula nº 42.034 (titular); e 

b) Emerson Caetano, matrícula nº 42.164 (suplente).

 

II - São representantes do Hospital Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil
Dr. Jeser Amarante Faria:

a) Estela Mari Galvan Cuchi (titular); e

b) Quésia de Araújo Grellman (suplente).

 

III - São representantes do Conselho Municipal da Saúde: 

a) Vilson Freitas Junior - CLS Comasa;

b) Odirlei Grabner - CLS Estevão de Matos, CLS Jardim Edilene;

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Termo de Colaboração nº
038/2020/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
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relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613983 e o
código CRC A6364074.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 271/2021/SMS

 

Designa membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de
Colaboração nº 037/2020/PMJ celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora
das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante
Faria.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Termo de Colaboração nº 037/2020/PMJ, celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora das Graças - Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria:

 

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Titulares: Tatiane Pereira, matrícula n. 46.198, e  Franciane Vieira de Melo,
matrícula n. 49.025;
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b) Suplente: Allan Abuabara, matrícula n. 31689.

 

II - Conselho Municipal da Saúde:

a) Titular: Vilson Freitas Junior;

b) Suplente: Odirlei Grabner.

 

III - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria:

a) Titular: Estela Mari Galvan Cuchi; e

b) Suplente: Quésia de Araújo Grellmann.

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Termo de Colaboração nº
037/2020/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614133 e o
código CRC 4BAB7C0E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0010620448/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
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Senhora Pamella Karla de Lima da Silva, CPF 073.xxx.709-16, responsável pelo Estabelecimento
de Beleza, localizado na rua Santa Catarina, 2674 - Floresta - Joinville/SC, da penalidade de
Advertência referente ao Auto de Imposição de Penalidades 2666 de 14/09/2021, Processo
Administrativo Sanitário nº 3301.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/09/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010620448 e o
código CRC 094C9776.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0010620394/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Ana Cláudia Heleodoro Correia, CNPJ 21.521.050/0001-94, situada a rua Jarivatuba,
1739 - Fátima - Joinville/SC, da penalidade de Multa no valor de 5 (cinco) UPM's referente ao Auto
de Imposição de Penalidades 2650 de 13/09/2021, Processo Administrativo Sanitário nº 3405.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/09/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010620394 e o
código CRC 12BE1693.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0010620523/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Jair Soares, CNPJ 24.015.716/0001-20, situada na rua Boehmerwald, 1017 -
Boehmerwald -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3270, Auto de Imposição de Penalidades nº 2645 de 17/06/2021,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/09/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010620523 e o
código CRC E4A26B36.

 

EXTRATO SEI Nº 0010623164/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, a ATA DE
JULGAMENTO DE RECURSOS de admissibilidade do Edital de Concurso público para seleção
de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município de Joinville, que tenham
interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal para premiação de TRAJETÓRIA
ARTÍSTICO CULTURAL selecionados por meio deste Edital, com fulcro no inciso III, do art. 2.º
da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº 39.557, de 02 de outubro de 2020
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e
alterado pelo decreto 10.751 de 22 de julho de 2021.
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O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/09/2021, às 18:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010623164 e o
código CRC 428BA6F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0010623145/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, a ATA JULGAMENTO
DE RECURSOS de admissibilidade do Edital de Concurso público para seleção de pessoas físicas
e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município de Joinville, que tenham interesse em firmar com
esta Administração Pública Municipal Termo de Contrato para a execução de projetos de ações
culturais para a realização de FESTIVAIS, EVENTOS e Festas Populares selecionados por meio
deste Edital, com fulcro no inciso III, do art. 2.º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e
Decreto nº 39.557, de 02 de outubro de 2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e alterado pelo decreto 10.751 de 22 de julho de 2021.

O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/09/2021, às 18:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010623145 e o
código CRC D5FF4FED.
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EXTRATO SEI Nº 0010623150/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, a ATA DE
JULGAMENTO DOS RECURSOS de Admissibilidade do Edital de Concurso público para
seleção de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município de Joinville, que tenham
interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de Contrato para a execução
de projetos de AÇÕES CULTURAIS selecionados por meio deste Edital, com fulcro no inciso III,
do art. 2.º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº 39.557, de 02 de outubro
de 2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante
o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020
e alterado pelo decreto 10.751 de 22 de julho de 2021. 

O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/09/2021, às 18:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010623150 e o
código CRC 5C699AC8.

 

EXTRATO SEI Nº 0010623155/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, a ATA DE
JULGAMENTO DE RECURSOS de Admissibilidade do Edital de Concurso público para seleção
de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município de Joinville, que tenham
interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de Contrato para a execução
de projetos de ações culturais para a realização de COMPRA DE ESPETÁCULOS PARA O
NATAL selecionados por meio deste Edital, com fulcro no inciso III, do art. 2.º da Lei Federal nº
14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº 39.557, de 02 de outubro de 2020 que dispõe sobre
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ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e alterado pelo decreto
10.751 de 22 de julho de 2021.

O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/09/2021, às 18:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010623155 e o
código CRC 575B64CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010613707/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1268/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROHOSP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
275/2020, assinada em 29/09/2021, no valor de R$ 16.211,49 (dezesseis mil duzentos e onze reais e
quarenta e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613707 e o
código CRC 2DAB12AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010568877/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1341/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AGIL
MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 24/09/2021, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/09/2021, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/09/2021, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010568877 e o
código CRC 104D95B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010611451/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1388/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Prohear do Brasil
Comercio de Aparelhos Auditivos Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.033.858/0002-18, que versa
sobre a aquisição para cumprimento de decisão judicial proferida nos autos nº 5035483-
14.2021.8.24.0038/SC. Trata-se da compra do Aparelho de Vibração/Ancoragem Óssea,  referente
ao Requerimento Administrativo 082/2021/NAT, em favor do munícipe C. da C. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 332/2021, assinada em 29/09/2021, no valor de R$ 11.880,00 (onze mil
oitocentos e oitenta reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010611451 e o
código CRC A577011A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010615160/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1334/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  A. G. KIENEN &
CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.225.947/0001-65, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 24/09/2021, no valor de R$ 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615160 e o
código CRC AA622954.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010615104/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1333/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 24/09/2021, no valor de R$ 68.838,00 (sessenta e oito mil oitocentos e trinta e oito reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615104 e o
código CRC 8BC8C4AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010615014/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1351/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários do Sistema
Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada
em 24/09/2021, no valor de R$ 2.853,72 (dois mil oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615014 e o
código CRC D946CB46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010614708/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1353/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 24/09/2021, no valor de
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614708 e o
código CRC 36EFB26A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010614170/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1348/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada
em 24/09/2021, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614170 e o
código CRC 4C2F4012.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010614015/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1330/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-
75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em
24/09/2021, no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614015 e o
código CRC 26248519.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010613934/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1327/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 24/09/2021, no valor de R$ 113.400,00 (cento e treze mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613934 e o
código CRC C33C617B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010613836/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1324/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 24/09/2021, no valor de
R$ 2.658,74 (dois mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613836 e o
código CRC 8151E500.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010613731/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1281/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROHOSP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
275/2020, assinada em 29/09/2021, no valor de R$ 14.276,40 (quatorze mil duzentos e setenta e
seis reais e quarenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613731 e o
código CRC 49A81139.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010613542/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1274/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
275/2020, assinada em 29/09/2021, no valor de R$ 25.332,41 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e
dois reais e quarenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613542 e o
código CRC 0AA2C66D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010616638/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1382/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
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MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 30/09/2021, no
valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010616638 e o
código CRC 978A6D45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010616535/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1381/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A. G. KIENEN &
CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.225.947/0001-65, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 30/09/2021, no valor de R$ 153,00 (cento
e cinquenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010616535 e o
código CRC 0F68442F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010619816/2021 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1405/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MULTILASER
INDUSTRIAL S.A. - inscrita no CNPJ nº 59.717.553/0006-17, que versa sobre a Aquisição de
tablets, carregadores e capas protetoras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 227/2020, assinada em 30/09/2021, no valor de
R$ 274.840,80 (duzentos e setenta e quatro mil oitocentos e quarenta reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010619816 e o
código CRC E7FC7E5D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010576838/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 146/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO MGS VILA NOVA,

CNPJ: 43.497.244/0001-34

OBJETO: Execução de projeto básico e executivo e obra, start-up e a pré-operação de parte do
sistema de esgotamento sanitário do bairro Vila Nova, no município de Joinville/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Processo de licitação da CAJ - PLC Nº 012/2021

VIGÊNCIA: 22 (vinte e dois) meses

VALOR: R$ 18.500.000,00 (dezoito milhões quinhentos mil reais)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/09/2021, às 11:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/09/2021, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010576838 e o
código CRC 7BF79B14.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0010619336/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Ata da Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Termos de
Credenciamento Cultural 12/2021

Análise de Prestação de Contas para os Projetos Aprovados no Edital de
Credenciamento nº 001/2020/SECULT, conforme Inciso III da Lei Federal nº

14.017/2020 (Lei Aldir Blanc)

 Ao vigésimo sétimo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, a Comissão de
Avaliação e Monitoramento dos Termos de Credenciamento Cultural nomeada para
esse fim pela Portaria nº108/2021, composta por Helga Tytlik, Ronaldo José de
Espíndula e Marcelo Octávio Negreiros de Mello, reuniu-se para avaliar as Prestações
de Contas dos projetos executados, aprovados pela Lei Federal 14.017/2021,
conhecida como Lei Aldir Blanc, inciso III, apresentados na Secretaria de Cultura e
Turismo de Joinville através do Edital de Credenciamento nº 001/2020/SECULT de
06/10/2020. Foi examinado quanto à sua execução condizente com o objeto
proposto, número de apresentações, links, canal de comunicação, divulgação e
púbico atingido e considerado APROVADO em sua Prestação de Contas o projeto do
proponente Gessiel Duarte Farias (“Um clic nas periferias da zona sul/sudeste de
Joinville”). Tendo examinado e verificado o total cumprimento das ações propostas
nos projetos supracitados em conformidade com a cláusula quinta do Termo de
Credenciamento Cultural assinado entre a Secult e cada proponente, como segue:
“5.1.1 Poderá ser apresentado como prestação de contas, para comprovação do
objeto pactuado serviços por meio de registros fotográficos, listas de presença
digital, arquivos digitais, registro audiovisual, entre outros compatíveis com a
natureza do objeto.”   e em conformidade com a Portaria 168/2021 emitida para
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regulamentar o decreto 10.751/2021 que autoriza a prorrogação dos prazos de
execução e prestação de contas dos projetos aprovados no inciso III da Lei Aldir
Blanc", aprovam e assinam eletronicamente este documento os membros desta
Comissão Helga Tytlik, Ronaldo José de Espíndula e Marcelo Octavio Negreiros de
Mello.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 30/09/2021, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 30/09/2021, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 30/09/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010619336 e o
código CRC 7DF2FEA2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010579266/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
105/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Projete Engenharia e
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.127.042/0001-98, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Fabiano Santana e Sr. Rafael Olivet Santana, neste ato representada pelo Sr. Fabiano
Santana, que versa sobre a contratação de obra de restauro e reforma da edificação histórica
conhecida como “Antiga Prefeitura” para abrigar a Sede do CEREST e CAME - na forma
da Concorrência nº 039/2019. O Município adita ACRESCENDO QUALITATIVAMENTE em
2,51% do valor total do contrato, equivalente ao valor de R$ 55.604,61. Justifica-se em
conformidade com o Memorando SEI nº 9907424, Análise SEI nº 0010226899 e Despacho SEI nº
 0010574943.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 10:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010579266 e o
código CRC 62813DC4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010601868/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 075/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Casa da Vó Joaquina.

Objeto: a) Reajustar, a título de equilíbrio econômico-financeiro, o valor máximo
por parcela repassado mensalmente, o qual passará de R$ 31.659,45 (trinta e um mil, seiscentos e
cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 37.991,34 (trinta e sete mil, novecentos
e noventa e um reais e trinta e quatro centavos), conforme justificativa SEI nº 9886667/2021 -
SAS.UAF.ACV apresentada pelas Gerências de Planejamento e Proteção Especial da Secretaria de
Assistência Social e Requerimento da Secretaria de Assistência Social (9886818). b) Alterar os
itens "3 - Metas", "5 - Cronograma de Execução", e, "6 - Cronograma de Desembolso", do Plano
de Trabalho, conforme Anexo.

Valor: R$ 18.995,67 (dezoito mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e
sete centavos)

Data de assinatura: Joinville, 29 de setembro de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Jacila de Souza Barbosa, pela Entidade.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 29/09/2021, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 19:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010601868 e o
código CRC D97BB6E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010579156/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
105/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Projete Engenharia e
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.127.042/0001-98, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Fabiano Santana e Sr. Rafael Olivet Santana, neste ato representada pelo Sr. Fabiano
Santana, que versa sobre a contratação de obra de restauro e reforma da edificação histórica
conhecida como “Antiga Prefeitura” para abrigar a Sede do CEREST e CAME - na forma
da Concorrência nº 039/2019. O Município adita ACRESCENDO
QUANTITATIVAMENTE em 1,73% do valor total do contrato, equivalente ao valor
de R$ 38.349,03. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 9902373, Análise SEI nº
 0010226899 e Despacho SEI nº 0010574943. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/09/2021, às 10:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/09/2021, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010579156 e o
código CRC 057CD8F2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010615579/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNA HEINZEN BERRI no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615579 e o
código CRC BF5B3B24.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010616584/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHELE BARBOSA RIPOLL no Ato de
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Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010616584 e o
código CRC 6C131189.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010615964/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KÁTIA CILENE MONTEIRO GONÇALVES no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615964 e o
código CRC 8462E684.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010615781/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NILDA COUTINHO SOUZA CONCEIÇÃO no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

66 de 90

Nº 1813, quinta-feira, 30 de setembro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615781 e o
código CRC 77C707DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010616724/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANA DA CONCEIÇÃO JANUÁRIO
NETTO no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010616724 e o
código CRC 77CE8FCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010615363/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSANGELA SKERKE no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615363 e o
código CRC 2BB4CF5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010614958/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MÁRCIA REGINA CAETANO ALVES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010614958 e o
código CRC 6E3C8D3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010613524/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SIUVIA REGINA DE SOUZA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/09/2021, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010613524 e o
código CRC A759A74E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010525994/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 295/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de estações de
trabalhos (desktops) e monitores para as as unidade administradas pela Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, qual seja: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, Item 01 - R$ 4.500,00 e
Item 02 - R$ 4.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/09/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010525994 e o
código CRC E7A1526D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 10538143/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 221/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios diversos para atender as cozinhas das unidades escolares, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: FABIO G. DA SILVA COMERCIAL, Item 03 – R$ 10,00; Item 04 – R$
34,50; Item 05 – R$ 33,00; Item 06 – R$ 27,00; Item 08 – R$ 17,95; Item 11 – R$ 11,00; Item 12
– R$ 55,00; Item 13 – R$ 24,00; Item 14 – R$ 55,00; Item 17 – R$ 3,30; Item 18 – R$ 90,00; Item
19 – R$ 50,00; Item 20 – R$ 2,70; Item 21 – R$ 2,39; Item 23 – R$ 140,00; Item 25 – R$
9,50; Item 26 – R$ 64,00; Item 27 – R$ 61,00; Item 28 – R$ 64,00; Item 29 – R$ 43,59 e Item 30 –
R$ 43,59.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/09/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 10538143 e o
código CRC 112C8ECF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 10538209/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 221/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios diversos para atender as cozinhas das unidades escolares, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:  KELLY A.D.S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS, Item 07 – R$
29,95 e Item 10 – R$ 25,75.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/09/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 10538209 e o
código CRC C2C16274.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 10538282/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 221/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios diversos para atender as cozinhas das unidades escolares, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: PABLO LUIS MARTINS, Item 22 – R$ 47,99.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/09/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 10538282 e o
código CRC 74D99E81.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010580734/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 221/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios diversos para atender as cozinhas das unidades escolares, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: CASA DO PASA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, Item 16 – R$ 1,92.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/09/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010580734 e o
código CRC 86D3FCE3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010476626/2021 - SAP.UPR

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 159/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais e equipamentos de alvenaria para manutenção, ampliação e
reformas da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: J. J. Vitalli – item 59 - R$ 23,90.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2021, às 17:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010476626 e o
código CRC 4B2E3E49.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 10538021/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 221/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios diversos para atender as cozinhas das unidades escolares, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES EIRELI, Item 01 – R$ 32,58; Item 02 –
R$ 23,97 e Item 24 – R$ 5,85.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/09/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/09/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 10538021 e o
código CRC 09E3E681.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010607577/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administraçãoe
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 284/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de serviços de reparos em redes de drenagem,
preferencialmente na área de abrangência da Subprefeitura Sudeste, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor
global, qual seja: CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - R$ 6.869.983,52.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/09/2021, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010607577 e o
código CRC F4AACCA7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010592829/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito, através do Pregão Eletrônico nº 328/2021, destinado a contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de transporte de materiais com veículo de carga, com motorista e
ajudantes para atendimento de demandas de deslocamento de materiais, medicamentos e
equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: ITEM 01 – LEASINGVILLE TRANSPORTES
LTDA, R$ 7.916,66; ITEM 02 – IRACEMA SILVA DA CUNHA, R$
10.939,75; ITEM 03 – SAMANTHA BORGES, R$ 10.312,50.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/09/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/09/2021, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010592829 e o
código CRC 6395D2B2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010619348/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 289/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de serviços de reparos em redes de drenagem,
preferencialmente na área de abrangência da Subprefeitura Centro Norte, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor global, qual seja: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR
LTDA - R$ 6.334.899,68.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/09/2021, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010619348 e o
código CRC F4D2AE3A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010566373/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 350/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
Vacinas, Testes Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal, na Data/Horário: 18/10/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 7D5EBABBAD49DB9F7D0353318C24A2AAF4CF760D.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/09/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/09/2021, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010566373 e o
código CRC 007951A1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010566429/2021 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 306/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, na Data/Horário:
15/10/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE 017E864F145F57F89FAB5F388FAB04CD47866F7C.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/09/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/09/2021, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010566429 e o
código CRC D1B67DBF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010575004/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 359/2021, destinado a Aquisição de análogos de insulina para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC, em
Joinville, na Data/Horário: 14/10/2021 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
ADAFA59B125F9885F2385FD0C647B085A527234B.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/09/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/09/2021, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010575004 e o
código CRC 49ED681C.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 155/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/09/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: STREET DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 12.112.382/0001-24

Atividade: Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios artificiais e sintéticos e
borracha e látex sintético.

CONSEMA nº 99/17: 30.70.00

Endereço: Rua Edmundo Doubrawa, n° 313, galpão B1

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-502

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.56.4100

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: CREA-SC n° 082999-5-SC

ART: 6915709-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0010414307, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, contendo 4.391,73
m² de área construída, aproximadamente 6.300 m² de área útil, instalada em um terreno com
15.082,50 m², registrado na matrícula de nº 54.662 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema composto de fossa séptica, filtro biológico e
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes industriais: enviados para sistema separador água-óleo (SSAO).

3.1.3 Efluentes da cozinha: enviados para caixa de gordura.

3.1.4 Material particulado: gerado nas cabines de pinturas, é coletado por exaustores e enviado para
filtros.
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3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes
de limpeza. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
industriais (SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluente industriais (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes
de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos filtros do sistema de exaustão. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

2. Apresentar laudo de emissões atmosféricas do sistema de exaustão segundo a legislação
vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/09/2021, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010616367 e o
código CRC E8958F0C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 154/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/09/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: LEMARB AUTOMAÇÃO LTDA

CNPJ: 24.131.115/0001-83

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanométrico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou
imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Noruega, n° 99

Bairro: Boa Vista

CEP: 89.206-600

Inscrição Imobiliária: 13.21.31.20.1100

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC n° 117119-6-SC

ART: 7903116-7
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SEMA.UAT 0010601832, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, contendo 750
m² de área construída, aproximadamente 830 m² de área útil, instalada em um terreno com
41.624,50 m², registrado na matrícula de nº 19.451 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema composto de fossa séptica, filtro biológico e
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes industriais: originados na pia de lavação e enviados para sistema separador água-
óleo (SSAO).

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes
de limpeza. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
industriais (SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluente industriais (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
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da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
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Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/09/2021, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010615118 e o
código CRC 7D74F9F8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 156/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/09/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FERRAMENTARIA DOMAR LTDA

CNPJ: 80.656.838/0001-77

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanométrico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou
imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Marechal Hermes, n° 557

Bairro: Glória

CEP: 89.217-200

Inscrição Imobiliária: 13.20.31.42.0483

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Responsável Técnico: Henrique Fleith Comitti

Registro profissional: CREA-SC n° 107359-2-SC

ART: 7931350-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0010414307, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, contendo
299,16 m² de área construída, aproximadamente 1.000 m² de área útil, instalada em um terreno com
2.594,50 m², registrado na matrícula de nº 24.933 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para a rede municipal de tratamento de esgoto

3.1.2 Efluentes industriais: enviados para sistema separador água-óleo (SSAO).

3.1.3 Efluentes da cozinha: enviados para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
industriais (SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluente industriais (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes
de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
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operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
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licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/09/2021, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010620188 e o
código CRC A3768DE9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 23/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 29/09/2022, totalizando 12 (doze) meses

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado:  EUCAPINUS INDÚSTRIA DE EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA

CNPJ: 02.604.716/0001-23

Atividade: Desdobramento secundário de madeiras

CONSEMA: 15.11.00

Endereço: Estrada da Ilha, nº 6245 - Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 808016050407-5 

CEP: 89.239-250

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

Engenheiro Florestal Claúdio Boehm Santangelo - CREA/SC 004608-1, ARTs nº 7484187-7
e 7841897-0 
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Engenheiro Civil Emerson Sander - CREA/SC 116851-4, ART nº 7873353-1 

Técnico em Geomensura Douglas Dall Agnolo CFT 2000048349 TRT nº  BR20190410058 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação concedida
com base nos Pareceres Técnicos SEI nº 8306344 e 0010545944, declara a viabilidade da
ampliação de um empreendimento que realiza a atividade de DESDOBRAMENTO
SECUNDÁRIO DE MADEIRAS (LO nº 76/2019), contemplando a área a ser utilizada para fins
de estacionamento e pátio de manobra, totalizando em um acréscimo de 7.384,39 m² de área útil,
no imóvel matriculado sob nº 96.788 – 1º RI, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Para obtenção de LAO, apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 Durante as obras de instalação, serão utilizados os banheiros para os funcionários dentro da
própria empresa conforme PGRCC (6980116).

3.2.2 O local já possui controles ambientais para os efluentes sanitários gerados no
empreendimento, o qual é enviado para dois sistemas compostos de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.3.3 A limpeza e monitoramento dos sistemas deverá ser realizado conforme as condições de
licenciamento da LO nº 76/2019.

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
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Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 – O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.2 – Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a
Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 29/09/2021, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/09/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010605538 e o
código CRC FA6831F0.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010596461/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0924/2021/CME

Indefere o processo de Renovação de Autorização de
Funcionamento e Desativa o CEI URSINHO PUFF ,
CNPJ nº 17.322.129/0001-19 localizado na Rua:
Blandina Schmoeller, 08, no Bairro Morro do Meio,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 28 de setembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica indeferido o processo de renovação de  autorização de funcionamento e desativado
o CEI URSINHO PUFF, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 29/09/2021, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010596461 e o
código CRC F343B621.
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